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INDICAÇÃO N° 284/2024 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Presidente, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita que seja estudado a implementação de vale alimentação para os 
funcionários públicos do Poder Executivo. 

O vale alimentação é um benefício fornecido aos funcionários, com um valor 
preestabelecido para que se supra gastos diários com alimentação. Com esse vale, 
os funcionários deste Executivo poderão melhorar a sua alimentação diária, sendo 
uma forma de ajudá-los a conquistar isso, além de se tornar um complemento em 
sua renda mensal este também é visto como forma de valorizar a todos esses 
servidores que são essenciais para o bom desenvolvimento de nosso Município, 
além de se tornar um atrativo para novos servidores. 

Desta maneira, sabendo da dificuldade de melhorar o plano de cargos e 
salários do município, por questões financeiras, seria uma maneira de dirimir os 
baixos salários estabelecidos na Lei Municipal que instituiu o plano de cargos e 
salários dos servidores. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2024. 

n onio Teodoro Ferreira 
(Bituri do Táxi) 

Vereador 
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